
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRôNICO NO O25l2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 36/2023

O MUNICÍPIO DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa iurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF

sob o no fi.1L2.222/O001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No,
Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado pela Prefeita MAIIUELLA
ALMEIDA MARTINS SOUZA, denominado ORGAO GERENCIADOR, RESOLVE
registrar os preços da empresa FPS SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPI sob o nr. 35.561.899/0001-04, com sede na Rua Cart Enock Cortes,
no 74 , Baiffo Jabotiana, Aracaju/SE, CEP:49095-030, neste ato, representada pelo
Sr. PEDRO LUCAS SANTANA MACEDO, (braslleiro), (solteiro) (empresário),
portador da Cédula de identidade RG 30971085 SSP/SE SSP/SE, inscrito no CPF/MF
sob o no 043.219.065-72, residente e domiclliado na Rua Carteiro Enock Cortes, no

80 , Bairro labotiana, Aracaju/SE, CEP:49.095-410, considerando o julgamento do
PREGÃO ELETRONICO no O25 / 2023,para Registro de Preços, e a sua respectiva
homologação, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes das Leis 

^o 
1O.520102, no 8.666/93 e alterações, e Decreto Municipal n"

1.263 de 01 de julho de 2O2O e 1.717 de 28 de novembro de 2019 e em conformidade
com as disposições a seguir:

qlpo oBrEro
A presente Ata tem por objeto contratação de empresa para Geradores Pare a
Prefeitura Municipal,de acordo com as especificações constantes do Edital de
Pregão Eletrônico no. 02512023 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para
todos os fins de direito.

gzpo REGTME pE EXECUCÃO
O objeto será fornecldo mediante a forma de execução rndireta, sob o regime de
empreitada por preçounitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

ü!po pREco E pas coNDrcóEs pE paGAMENTo

Os preços registrados são R$ 96.000,00 (Noventa e Sêis Mil Reais), conforme Anexo
t.

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Registro de Preços. As referidas notas
fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da
seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente; Certidão de
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Rêceita Federal do Brasil
( PGFN ) e FGTS.
Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com::
validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução no 300/2016/TCEISE.
Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em vtrtude de penalidade ou inadÍmplência
contrãtu a l.
Não haverá, sob hlpótese alguma, pagamento antecipado.
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
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no caput destaCláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciá rios, admini§tração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

q{po REAJUSTE pE PRECOS
Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata;
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticadosou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas naalínea "d" do inciso II do caput
do art.65 da Lei 8.566/93;
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

05pa vrcÊNcra
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
data de sua publicação no Quadro de Avisos na Sede do município.

0§DA ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBIETO
Os fornecimento será feito de forma parcelada no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados a paÍtir do recebimento da ordem de fornecimento, na Sede do
Município de Pacatub/ SE, no horário das 08h as 13:00h.
Em caso de defeito, a empresa ficar responsável pela substituição dos materiais no
prazo máximo de O1 (um) dia, contados do recebimento da notificação respectiva,
expedida pelo servidor ou Comlssão responsável pelo recebimento, caso os mesmos
apresentem defeitos de fabricação, estejâm fora das especificações ou não possam
atender suas finalidades.
O bem a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir
a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.
Será de inteira responsa bilidade da licitante vencedora o transporte do objeto
licitado, assim como encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários.

qzpa poracÃo oRcaMEr{TÁRra
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à
conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de
202312024 desta Secretaria com dotação suficiente, obedecendo à classificação
orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.

0! pa REsPoNsaBrLIpapE pas PARTES
A Prefeitura, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
tr Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o
envio da nota deempenho/ a ser repassada via e-mail;
tr Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde
que observadas asnormas de segurança;
tr Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do
material;
! Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta
Ata;
E Promover ampla pesguisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
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registrados perma necem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) fornecedor(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
! Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem
à presente Ata, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
! Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados e na forma
prevista;
n Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;
! Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Prefeitura comprovante dequitação com os órgãos competentes;
ú Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas porela cometidas durante o fornecimento;
! Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;
n Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorizaçãoque se façam necessários à execução do fornecimento;
tr Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura,
sem prévia e expressa anuência.
ú Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura'
! Os produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de fabricação
não inferior a 1/3 (um terço), de sua validade original, contados da solicitação, e
prazo de validade de acordo com o fabricante do produto, havendo o compromisso
expresso da Ata de registro de preços de troca do mesmo, acaso se dê o

vencimento do produto durante o prazo contratual.

0j!pa apEsÃo
Durante sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, desde que devidamente
justificada, poderá serutilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública municipal que não tenha participadodo certame, mediante prévia anuência do
órgão gerenciador, firmando-se o Termo de Anuência, conforme Anexo IX do Edltal,
parte integrante deste instru mento,
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso destaAta de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador
para manifestação sobre a possíbilidade de Adesão.
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços- ARp, observadas
as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
desta ARP assumidas com o órgão gerenciador, Secretaria ou Autarquia Municipal.
As aquisições a que se refere esta cláusula não poderão exceder, a totalidade dos
quantitativos dos itens deste instrumento e registrados nesta ARp.
Após a autorização do órgão gerencÍador, o órgão não pafticipante deverá efetivar a
aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta
ARP.

cumprimento pelo
ção, observada a

decorrentes do
,rias contratações,

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
fornecedor dasobrigações contratualmente assumidas e a aplica
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidade
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próp
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a

firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de

outros meios, respeitada a legislação querege as licitações, sendo assegurado ao

beneficiário desta ARP à preferência de contratação em igualdade de condições.

10@
Pelo atraso injustificado na execução do Fornecimento, pela inexecução total ou
parcial do objetopactuado, conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à

Fornecedor as seguintes sanções, previstasno art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida
a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: I - advertência;
ll - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez
por cento) sobre ovalor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no

fornecimento;
lll - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso

de inexecução totalou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administraçãoda Prefeitura. pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ll p^ REscrsÃo
A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes c.l
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura,
nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na
forma do aft, 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta
ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme
preceitua o § 2odo arl. 79 do mesmo diploma legal.

lSDO GERENCTAMENTO. ACOMPANHAMENTO E pA FTSCALTZACÃO
o Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será pelo servidor(a) Serão
designados os servidores municipais, lotados na Prefeitura Municipal de Pacatuba,
Getma dê Honorato de Souza como Gestora desta Ata, e como Fiscal do contrato
Elaine CÍistina Fonseca Quitério de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666/93
que deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas a quem caberá o
recebimento do objeto e o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s )
ao fornecimento conforme as especificações contidas no AnexoI deste Edital

1!lDOrOsA
Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro

de Preços será competente o foro da Comarca do lvlunicípio de PACATUBA, estado
de Sergipe. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi
lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e
assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via
na Comissão permanente de Licitação deste Município.

PACATUBA/SE, 20 de lulho de 2023

MUNICIPIO DE PACATUBA

PreÍeiturà Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhoía de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-SE

Iel: (79) 3343-1613 CNPJ: 11.112.22210001.48CEP| 49 970-M
e-mail: ticitacao@pacatuba.5e. gov. br



ESTADO DE SERGIPE
MUNIGiPIO DE PACATUBA

órgão Gerenciador

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Á..rndoo de fo,mà diqiral poÍ PEDRO

PEDRO LUCAS SANTANA _rcosro*,oro

MAC EDo:043 2 1 eo6s 1 2 §j,l1?i;3i1',1llii 1i,,.,,..
FPS SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI

PEDRO LUCAS SANTANA MACEDO
FORNECEDOR REG]STRADO

TESTEM U N HAS:

1-

"'6,6 tsggo 16 -sb

2
No
CPFr 00cb\o5o5-t l

1d

prefeltura Munictpal de pacatuba

_ Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, pacatuba-SE
Tet: (79) 3141.1613 CNPJ: 1 3.1 i 2.222lOOOr -a8 CEp: a9 9iO-OO0

e-mail: licitacao@pacatuba.se.gov.br
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MUNrcíPlo DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 36

PREGÂO ELETRÔNICO NO 25/2023

PROCESSO LICTTATÓRIO 25

MÂNUÉLLA ALMEIOA MÂRTINS SOUZA
PREFEITA MUNICIPÂL

PEDRO LUCA5 SA NTANÁ H#i,f,,';ifr ÍI.II".
MACEDO:M321mó512

D.ó! 1123.07.21 I15125-o3@

No dlâ 20 de Jutho de 2023, no(a) iruxtclHo DE PACAIBATSE , inscnto(a) no cNPJ 13.112 222n0o148. @tn sêde à PC NossA SENHoRA DE LouRoES n'

S/N CEP 49970-000 - Pácáruba-SE n6slê ato lêgdmenlê repres€ntâdô poí iIANUELLA AL*ISOA rrARÍlNS SOUZA, portedor do CPF n" 007a27385O7. RESOLVE

registEí preços pâra eventuslâquisiÉo em íace da âpresenlação da(s) proposte(s) da(s) êmpresá{s) âbaixo qualílicada(s):

Fomêcêdo.: FPs sERvlcos E E PREEilIItlEilTo§ EREU ct{PJ:35.56í.899/0001.04

R.pr!s.nt!nb: PEORO LUCAS SANTANA MACEDO

Í.l.tonc: (79) 3248-1214

Em.ll: íps€venlos@oúlook.coír

End.Í.§o: RUACART ENOCK CORTES, 74 - JABOTIANA, Aracaiu - SE - 49095-030

- ltom: 2 Ouântld.dc: 30,00 Unld.dêr OÁRIA lt.rca: Cartepillar mod€lo: =E3 Pr.ço Unltádo: RS 3.200,00 Vàlor Íoial: R$96.000.00

D..cdçéo: Geradoí de '180kvâ tdfásico, lensáô 380/2201110 VCA 60 hz. disjuôtor dê prêstâção, silênciedo êm nivel dê ruidos sonoros de 82 db dê

enêrgiâ êlétíi€ dimênsronade dê âcodo mm â potênciâ do grupo gêráclor, âbâstêcido, coln 200 litros dê diêsê|.

Totâl: RS S6.000.00

As esp€cmcãçóbs tecnicás constahtes do proc€sso em 6pígraÍê. asslm como lodâs ãs obrigaçó€s s condiçóês desclitas na minutâ da Âia de Rogistro dê PreÇôs e na
Proposla de Pr6ços inlogrâm este ARP, ind€p€fldantemente de transcrição.

A vâldads dêsta Ala d6 Regialro dô Preço6 á atê 2On712021 , a cÃ laÍ do die a0l0llz!23 -

A presenle Ata do Regislro de P.eços, âpôs lda e âúada confoíme. é assrnada pêlâs partes.

FPS SERVICOS E EMPREE{OIMENÍOS EIRELI
35.56í.8S9/000.t.04

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.n€urepoís/pregao/6633s/completo_relatorio 
ata_regrsko_preco_completo 34061st9ot4.html 1 1
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